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Estado de São Paulo

PORTlfilA m

SlCOliU FHíAMOHE, Prefeito l&micipal 
de Louve ira, Estado de São Paulo, no 

uso de soas atribuições legaiss

RESOLVE

Artigo 1Bt— Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referentes ao período de 01 de Maio de 1.977 ã 30 de Abril - 

de 1.978» ao seguinte servidor no período abaixo»

SEBASTIAO DIOEÍSIO MEHDE3

De 02 de Julho à 31 de Julho de 1.979

Artigo 2a I- Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREPEITDRA MUNICIPAL PE LOUVEIBA
EH 29 DE JUNHO PS 1.979
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HICOLAU ^PBSAMORE /

Prefeito Municipal


